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10 DE DEZEMBRO DE 2021 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CONGO 

 
EXTRATO DE ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
 

CONTRATO: 10503/2021-CPL / OBJETO: ACRESCIMO DE VALOR AO 
CONTRATO ORIGINAL PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA / CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DO CONGO 
– ROMUALDO ANTONIO QUIRINO DE SOUSA / CONTRATADO: LIMPCON 
COMERCIO E SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA, 
INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 10.897.859/0001-07 / ACRÉSCIMO: R$ 
4.000,00 (QUATRO MIL REAIS), PERFAZENDO UM ACRÉSCIMO DE 
APROXIMADAMENTE 9,25% DO VALOR INICIAL CONTRATADO, 
TOTALIZANDO R$ 47.233,00 (QUARENTA E SETE MIL DUZENTOS E 
QUARENTA E TRÊS REAIS) / DATA DA ASSINATURA: 10/12/2021 / 
AMPARO LEGAL: LEI 8.666 DE 21.06.93.  
 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10503/2021-
CPL  
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 10503/2021-CPL, 
CELEBRADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO - PB E A 
EMPRESA: LIMPCON COMERCIO E SERVICOS DE LIMPEZA E 
CONSERVACAO LTDA, QUE TEM POR OBJETO A AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. 
 
1. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO - Rua Senador 
Rui Carneiro, S/N - Centro - Congo - PB, CNPJ nº 08.870.164/0001-81, neste 
ato representada pelo Prefeito ROMUALDO ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, 
Brasileiro, Casado, Médico, residente e domiciliado na Rua José Lucas Irmão, 
S/N - Casa – Centro -Congo - PB, CPF nº 646.062.104-78, Carteira de 
Identidade nº 929429 SSP/PB, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATANTE. 
2. CONTRATADA: LIMPCON COMERCIO E SERVICOS DE LIMPEZA E 
CONSERVACAO LTDA, localizada na Rua Augusto Santa Cruz, 202, Centro 
– Sumé/PB, inscrita no CNPJ sob o nº. 10.897.859/0001-07, neste ato 
representado por MAGNO SUETONE FERREIRA DA SILVA, Brasileiro, 
Casado, Empresário, CPF nº 537.550.654-87, Carteira de Identidade nº 
1150975 – SSDS/PB, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de Valor ao 
Contrato Administrativo Nº 10503/2021-CPL, regido pela Lei Federal Nº 
8.666/93 e suas alterações, conforme cláusulas e condições estipuladas a 
seguir: 
 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente 
termo aditivo ao contrato n.º 10503/2021-CPL, instruído no Pregão Eletrônico 
n.º 00005/2021, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Constitui objeto do presente Termo 
Aditivo o acréscimo ao contrato primitivo no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais). O custo total do contrato, prescrita na Cláusula Terceira do Contrato 
Inicial, com o referido acréscimo fica alterado para a quantia total de R$ 
47.233,00 (quarenta e sete mil duzentos e quarenta e três reais), perfazendo 
um acréscimo de aproximadamente 9,25% do valor inicial contratado, em 
conformidade com o limite facultado pela regra do §1º do art.65 da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores. 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA: A alteração que trata a 
Cláusula Primeira do presente termo, se dar em virtude da necessidade da 
aquisição de outro equipamento, de forma emergencial, para suprir a 
necessidade da Secretaria de Administração. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: Rua Senador Rui 
Carneiro, S/N, Centro, Congo, Paraíba CEP.: 58.535-000 
www.congo.pb.gov.br - (83) 3359.1100 Cláusula Terceira do Contrato Inicial, 
em conformidade com o art. 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO – O Contrato Inicial ora aditado 
fica ratificado em todos os seus termos, Cláusulas e condições não 
expressamente alteradas no presente instrumento, que àquele se integra, 
formando um todo único indivisível para todos os fins de direito.  
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só 
efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das 
partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Congo-PB – PB, 10 de Dezembro de 2021. 
ROMUALDO ANTONIO QUIRINO DE SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO 
CONTRATANTE 

MAGNO SUETONE FERREIRA DA SILVA 
LIMPCON COMERCIO E SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO 

LTDA 
CONTRATADA 

 


